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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Edição nº 113/2014 - São Paulo, quinta-feira, 26 de junho de 2014

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I – TRF

Subsecretaria da 5ª Turma

Expediente Processual 29181/2014

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000226-17.2013.4.03.6115/SP

2013.61.15.000226-
5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IVANI ALBANO

ADVOGADO :
SP202052 AUGUSTO FAUVEL DE MORAES e
outro

No. ORIG. : 00002261720134036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sucedido pela AGU -
Advocacia Geral da União, contra sentença proferida nos autos de execução fiscal ajuizada em face de IVANI
ALBANO, para cobrança de dívida de natureza não previdenciária (fl. 03), objeto da Certidão da Dívida Ativa que
instrui o feito.

Através da sentença de fls. 47/49, o MM Juiz "a quo" acolheu a exceção de pré-executividade e declarou extinta
a presente execução fiscal, nos termos do artigo 586 e 618, I. Houve condenação ao pagamento de honorários
arbitrados em mil reais (art. 20, caput e §4º, do CPC). Sem reexame necessário.

Em razões recursais, sustenta em síntese a AGU - Advocacia Geral da União a exceção de pré-executividade não
é a via eleita para discussão em questão. Alega ainda que os valores referentes ao recebimento indevido de
benefício previdenciário- enquadramento no conceito de dívida ativa se reveste de natureza não-tributária, pois
se amolda perfeitamente ao quanto previsto no §2º do artigo 39 da Lei nº 4.320/64.

Assim, requer a AGU que a exceção de pré-executividade seja julgada improcedente reconhecendo-se a
legalidade do procedimento de inscrição em dívida ativa e conseqüente ajuizamento de execução fiscal para
cobrança de valores de benefícios previdenciários recebidos indevidamente.

Sem contrarrazões subiram os autos.

Cumpre decidir.

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº
9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior
celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar
seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da
mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a
decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

Compulsados os autos, verifica-se tratar-se de exceção de pré-executividade oposta por Ivani Albano em que
alega que o processo de execução fiscal não seria a via adequada para a cobrança de valores de benefícios
previdenciários recebidos indevidamente, ante a inexistência de liquidez e certeza do título executivo, razão pela
qual deveria ser ajuizada ação de cobrança.

O devedor pode se defender na ação de execução por meio de embargos do devedor ou por meio da exceção
de pré-executividade. A exceção de pré-executividade, é cabível nas hipóteses em que o MM. Juiz ex
officio poderia conhecer da matéria mais especificamente referente às ausências de pressupostos de constituição
e desenvolvimento válido e regular do processo de execução (no caso, fiscal) desde que comprovadas
cabalmente nos autos, sem a necessidade de dilação probatória Súmula - 393 do STJ, dispensando assim o



3/7/2014 :: Portal da Justiça Federal da 3ª Região::

http://web.trf3.jus.br/diario/Consulta/VisualizarDocumentosProcesso?numerosProcesso=201361150002265&data=2014-06-26 2/3

devedor de assegurar o juízo. Assim, deve ser afastada a alegação de inadequação da via eleita.

Assim, para que o crédito tributário ou não tributário possa ser inscrito em dívida ativa é necessário que tenha
como atributos a certeza, a liquidez e a exigibilidade. Ora, sem a presença, na CDA, dos dados corretos e
facilmente inteligíveis, não se permite ao juiz o controle do processo e, ao executado, o exercício da ampla
defesa.

Na ausência desses requisitos, imperioso se faz o ajuizamento de uma ação própria pela Fazenda Pública, por
meio de um processo de conhecimento, buscando a formação de um título executivo judicial.

No caso sob exame, não há certeza sobre a natureza da dívida exeqüenda. No que tange à natureza e à origem
da dívida, a CDA é muito genérica, apenas apontando o débito como tendo natureza "não previdenciária",
acrescentando ser sua origem decorrente de pagamento do "erro admnistrativo".

Nessa hipótese, a jurisprudência pátria tem firmado posição sobre a impossibilidade da cobrança de dívida por
meio de título executivo extrajudicial, sendo necessária a utilização do processo de conhecimento para a
formação de título executivo hábil a aparelhar posterior execução.

Nesse sentido, a Primeira Seção do E. STJ, em 12 de junho de 2013, no julgamento do REsp 1.350.804/PR,
submetido ao regime do art. 543-C do CPC (recurso repetitivo), reafirmou o entendimento de que o
ressarcimento dos benefícios previdenciário recebidos indevidamente não pode ocorrer através de ação de
execução fiscal .

O acórdão assim foi redigido em sua ementa:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC).
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO QUALIFICADO COMO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. ART. 154, §2º, DO
DECRETO N. 3.048/99 QUE EXTRAPOLA O ART. 115, II, DA LEI N. 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO EM
DÍVIDA ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI EXPRESSA. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA.
EXECUÇÃO FISCAL . IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA.
1. Não cabe agravo regimental de decisão que afeta o recurso como representativo da controvérsia em razão de falta de
previsão legal. Caso em que aplicável o princípio da taxatividade recursal, ausência do interesse em recorrer, e prejuízo do
julgamento do agravo regimental em razão da inexorável apreciação do mérito do recurso especial do agravante pelo órgão
colegiado.
2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os valores
indevidamente recebidos a título de benefício previdenciário previstos no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91 que devem
submeter-se a ação de cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil. Precedentes: REsp. nº
867.718 - PR, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 18.12.2008; REsp. nº 440.540 - SC, Primeira
Turma, Rel. Min. Humberto gomes de Barros, julgado em 6.11.2003; AgRg no AREsp. n. 225.034/BA, Segunda Turma, Rel.
Min. Humberto Martins, julgado em 07.02.2013; AgRg no AREsp. 252.328/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins,
julgado em 18.12.2012; REsp. 132.2051/RO, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23.10.2012; AgRg no
AREsp 188047/AM, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04.10.2012; AgRg no REsp. n. 800.405 - SC,
Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 01.12.2009.
3. Situação em que a Procuradoria-Geral Federal - PGF defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa de benefício
previdenciário indevidamente recebido por particular, qualificado na certidão de inscrição em divida ativa na hipótese
prevista no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, que se refere a benefício pago além do devido, art. 154, §2º, do Decreto n.
3.048/99, que se refere à restituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude ou má-fé, e artigos 876, 884 e 885, do
CC/2002, que se referem a enriquecimento ilícito.
4. Não há na lei própria do INSS (Lei n. 8.213/91) dispositivo legal semelhante ao que consta do parágrafo único do art.
47, da Lei n. 8.112/90. Sendo assim, o art. 154, §4º, II, do Decreto n. 3.048/99 que determina a inscrição em dívida ativa
de benefício previdenciário pago indevidamente não encontra amparo legal.
5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."
(RESP 201201852531, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:28/06/2013 ..DTPB:.)

No mesmo sentido, esta E. Corte assim se pronunciou:

"AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - DÍVIDA DECORRENTE DE RECEBIMENTO INDEVIDO DE
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - CRÉDITO QUE NÃO SE ENQUADRA NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA - APURAÇÃO EM
PROCESSO JUDICIAL PRÓPRIO - RECURSO IMPROVIDO.
I - A CDA que embasa a presente cobrança indica a origem do débito de natureza não previdenciária, advindo de benefícios
recebidos indevidamente.
II - A Lei de Execuções Fiscais permite a cobrança de dívidas não-tributárias, pelas pessoas jurídicas especificadas em
seu artigo 2º e § 2º. Contudo, o conceito de dívida ativa não tributária, embora amplo, não permite à Fazenda Pública
inscrever em dívida todo e qualquer crédito a seu favor. O critério fundamental para que se estabeleça uma restrição ao
conceito de dívida ativa não-tributária é o da natureza da dívida, assim deve ser verificada se a dívida deriva efetivamente
de uma atividade típica de direito público ou, se, ao invés disso, decorre de outro evento qualquer, desvinculado da
atividade estatal própria da pessoa jurídica que se diz credora, conquanto o crédito possa ser considerado receita pública.
III - No caso em tela, a natureza do crédito não autoriza a sua inclusão na dívida ativa, uma vez que o crédito exigido não
se trata de contribuições previdenciárias, mas sim de valores percebidos pelo beneficiário indevidamente da Previdência
Social.
IV - Induvidosamente, o INSS tem direito de ser ressarcido dos danos materiais que sofreu em razão de fraude no
recebimento de benefício e que a executada deve responder pela reparação desses prejuízos causados. No entanto, a
questão deve ser debatida nas vias judiciais próprias, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do
contraditório, devendo ser reservada a ação executiva para uma fase posterior.
V - Destarte, a responsabilidade do beneficiário somente poderia ser apurada em processo judicial, para assim, se
constituir o título executivo.
VI - Agravo legal improvido."
(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 0004292-57.2010.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES,
julgado em 25/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2012);

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL . BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. NÃO
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PROVIDO.
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja,
deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por
isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada (STJ,
AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).
2. Cumpre sublinhar que é posicionamento recorrente desta C. Corte ( AÇÃO RESCISÓRIA - 3143, Rel. Des. Fed. ANDRÉ
NEKATSCHALOW, DJF 08.07.2008) que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar que a decisão recorrida, por
não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não poderia ter sido julgada
monocraticamente pelo Relator.
3. Descabe inscrição de dívida ativa e execução fiscal com o objetivo de reaver valores pagos em decorrência de benefício
previdenciário indevido. Precedentes: REsp 1172126/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe de
25/10/2010; REsp 1125508/GO, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe de 24/08/2010; REsp
867718/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJe de 04/02/2009; REsp 414916/PR, Rel. Ministro
JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJ de 20/05/2002.
4. Agravo legal não provido."
(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0002466-65.2011.4.03.6109, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI,
julgado em 17/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2012)
Esta é a orientação dominante na jurisprudência, revelando-se inadequada a via executória, eventual
ressarcimento pelos créditos pagos indevidamente devendo ser objeto de processo judicial de conhecimento.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do
Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação
acima.

São Paulo, 06 de junho de 2014.
Antonio Cedenho
Desembargador Federal


